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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 64, de 01 de julho de 2020. 

Dispõe sobre exoneração de servidora 
pública comissionada. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VI e IX, da 
Lei Organica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - EXONERAR, a servidora CAROLINE DA SILVA CAVALGANTE, CPF 
052.243.663-30, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, criado pela 
Lei Municipal nº 576, de 01 de abril de 2014. 

Art.2°. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publícação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus - Piauí, ao 01 (primeiro) dia do 
mês de julho de 2020. 

n m arente Elvas Coelho 
Prefeito de Bom Jesus - PI 

~ ' kS k 
. ~~a~~a Silva Ne~ 

Secretária Municipal de Governo 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 65, de 01 de julho de 2020. 

Nomeia ocupante de cargo em comissão 

e dá outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IX e art. 91 , inciso li , · a · 

da Lei O rgânica do Municíp io , 

RESOLVE: 

Art. 1º - Pelo presente instnJmento nomear ALINE DIAS FIGUEIREDO DA 
FONSECA. inscrita no CPF nº 092.551.033-50. para ocupar o cargo em comissão 

de ASSESSOR TÉCNICO, cargo criado pela Lei Municipal nº 576/2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus - Piauí , aos 01 (um) dia do mês de jul~o de 

dois mil e vinte. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

lho 
P refeito de Bom Jesus-PI 

~~l~a ~iiva )iJf L. 
Secretária Municipal de Governo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

ERRATA DO DECRETO N° 030, DE 22 DE JUNHO DE 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do Piauí. usando das 
a tribuições que lhe confere o art igo 66. inciso VI, da Lei Orgênica do M unicípio, 
vem determinar a publicação da Errata do Decreto nº 03012020, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a abrir C rédito Adicional E xtraordinár io no 

orçamento vigente, no va lor de R$ 364.680.76 (trezentos e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e oítenta reais e setenta e seis centavos) e dé outras 
providências, adequando-o, conforme Instrução Normativa do TCEIPI nº 
0412020, de 25 de junho de 2020. Portanto, republicamos, nesta data, a 
a lteração do Decreto na form a correta, para que o m esmo gere seus efeitos 
jurídicos, retroat ivos a data de 22 de junho de 2020. 

ONDE SE LÊ, NOS CAMPOS FONTE DE RECURSO E CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
PODER: 02 Poder Executivo 
ORGAO: 05 Secretaria Municins:i.J de Ass istência Social 
UNIDADE: 01 Fundo Municinat de Assistência Social 
FUN '. AO: 08 Assistência Social 
SUBFUN -"O: 244 A ssistência Comunitária 
PROGRAMA: 0016 Acêo Comunitária Gerei 
ATIVIDADE: 2150 Manutencêo dos Servir,os de Assistência Social 
FO NT E DE 390 Outros Recursos V inculados à Assistência Social 
RECU RSO: 
CO O. APL: 400 Assistência Social 

DETALHAMENTO DA DESPESA: 
3 .3 .9 0 .30.00 Material de Consumo R$ 40.000 00 
3 .3 .90.32.00 Mal. , Bem ou Serv. para Distribuição R$ 200.000 ,00 

Gratuita 
3 .3 .9 0 .33.00 Passaaens e Deso. com Locomor.êo R$ 30.000 00 
3 .3 .9 0 .39.00 O utros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 50.000 00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
PODER: 02 Poder Execut ivo 
ORGAO: 04 Secretaria Munici=I de Saúde 
UNIDADE: 01 Fundo Munici=>I de Saúde 
FUNCAO: 10 Saúde 
SUBFUN<.;AO: 301 Atencao Básica 
PROGRAMA: 0020 Gestão e Exoansão do Sistema d e Saúde 
ATIVIDADE: 2160 M anutenção dos Servicos Municioais de Saúde 
FONTE DE 290 Outros Recursos V inculados à Saúde 
RECURSO: 
COO. APL: 115 Recursos V inculados 

DETALHAMENTO DA DESPESA: 

3 .3 .9 0 .30.00 j Material de Consumo ! R$ 44.680,76 

LEIA-SE: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
PODER: 02 Poder Executivo 
ORGAO: 05 Secretaria Municioal de Assistência Social 
UNIDADE: 01 Fundo Municioal de Assistência Socia l 
FUNr.AO: 08 Assistência Social 
SUBFUNCAO: 244 Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0016 Ação Comunitária Geral 
ATIVIDADE: 2 150 Manutencão dos Servicos de Assistência Social 
FONTE DE 940 Outras V inculações de Transferências 
RECURSO: 
COO. APL: 115 Recursos V inculados 

DETALHAMENTO DA DESPESA: 
3 .3 .90.30.00 Material de Consumo R$ 40.000 00 
3 .3 .90.32.00 Mat. , Bem ou Serv. para Distribuição R$ 200.000 ,00 

Gratuita 
3 .3 .90.33.00 Passagens e Desp. com Locomocêo R$ 30.000.00 
3 .3 .90.39.00 O utros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 50.000 00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
PODER: 02 Poder Executivo 
ORGAO: 04 Secretaria Munic ioal de Saúde 
UNIDADE: 01 Fundo Municioal de Saúde 
FUNr.AO: 10 Saúde 
SUBFUNCAO: 301 Atencão Básica 
PROGRAMA: 0020 Gestao e Exoansão do Sistema de Saúde 
ATIV IDADE: 2160 Manutencão dos Servicos Municioais de Saúde 
FONTE DE 940 Outras V inculações de Transfe rências 
RECURSO: 
COO. APL: 115 Recursos V inculados 

DETALHAMENTO DA DESPESA: 
3 .3 .90.30.00 1 Material de Consumo 1 R$ 44.680 76 

Conformo lnatruçl o Normativa TCE/PI n• CM/2020, do 25 do j unho de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, em 01 de julho de 2020 

~ 
Marcos Antônio Parente Elvas Coelho 

Prefeito Municipal 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


